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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima Indicados.

Local e data
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Assl1?atura do Presidente
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CONVÊNIO N": BA-29048/2002 - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C. do Senado FederaL Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e. o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÊ, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Rodrigues Lima, 10, Caetité-BA, neste ato representada
por seu Presidente,Vereador FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade esrabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ promover o intercâmbio, a permuta e "acessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre 05 convenentes;

111_ estimulara produção, captação e disseminação de informação de inreresse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR .

.1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 -São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

o



11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração dé produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO. a partir de informações fomecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V; viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substitúições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; "

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecido pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

. de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciadosdas limitaçÕes e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ "disseminare divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1V A

• 4. I _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores -responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 .. Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGlSLATIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ 1\ fvj'ft.."
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4 5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pe~EGISLA TIV A.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

.• 4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado.
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - OOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação,

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação~ os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. wM1

. ~~. o-itl~
~
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8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11_ as' informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS 'não poderão ser vinculados a qualquer outro

fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, 'no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. J _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, "'0 de t::>"1~~e 2002.

• ~~
M' . IL~ L d d' M d .ano UCloacer a e e eiras
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas: .

.~-~~~ .
Vereàdor Francisco Nefson Castro Neves
Presidente da Câmará'Municipal de Caetité

o
_~~~bAA<."Ao,!U-"""-----
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

...;.~--" -" -"-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500.A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~ h
I

•

o
~

lfi1E1lLEGIJ.~__.__~~,,_,_- ~.s-~ .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ - BA

Para que' se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Caetité:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de- Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores; a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

lJiL.\IA ~. Q.,~. GOMES veR.€ADoR,4-

J"Ij.)V5A LI>R..l1l>jho fu. <Z:'MfR.OtE.~s.

rSA.blZi.. G,. H'I'I1G'\l1éL j)(~i,-<J1JoR4

;LVA O. 7/EREiR4 5ECl?mp. ..t>.;;,.

"'(=t- ,,/S,I-(2./ LI if

7-7 '-I '5;'/ 2..14 Y
N- 45.-V 2.1 'f'(

r'J-'1S.Y2/'fy

[>(I atestar instalação
1><1, treinamento
D<l atestar instalação

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: ~
. . ~ ./~. . I~L/JA:<~iP /J/~~ I? ~.

Francisco Nelson astro Neves
Câmara Munici ai de Caetité

Sim

Sim

~NãO

~Não

D
D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por. meio doftlx (}xx61~321-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA 1i1lerlegis
Av, N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Lei n" 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNAT1JRA: 3110712002; VJGENCIA, A panir da data de :as-
sinarun. s:om vigência equivalente a durnção do Progranu. lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ[mo. Sr
Mario Líieio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Francisco da Síh'a, Presidente da Câmara
Municipal de Cândido Sales-BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-2900812002 - Jr<."TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de rnfolT11á.ticae ProcesSamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando mmo Órgão ExecutOr do Programa
[nterlegis e a C1mar.l MUlliéipal de Capela do Alto Alegre-BA; OB-
JETO: Estabelecer e Il'gUbr a participação da Casa Legislativa no
Programa InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei 1\' 8.666_ de 21/0611993, berrJ como Su:lS alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 1810712002: VIGENCIA: A partir da data
de as~inatura. COl1)vigincia equivalente ã duTaÇão do Programa In-
tcrlegls: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direfor.Execurivo; Pelo
Conveniado, Vereador António Cloves C3l1leiro de Almeida, Pre-
sider;te da Câmarõ! Municipal de Capela do Alto Alegre-BA.
ESPECIE: Con'.Enio rf: BA-29010l2002 - INTERLEGIS, edebrado
entre o Cenfro de Informática e Processarnemo de Gados do Senado
FcdcraJ - PRODASEN, atuando como ÓTgão Exeallor do F'rograma
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Carinrnha-BA; OBJETO: Es- ... ,
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 1\0 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem.como Suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 19/1112002; VIGENCIA, A partir da dala de as-
sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Andrey de Souza Costa, Pnsidenle da C1rnara
Municipal de Carinhanha-BA
ESPÉCIE: Convênio n", BA-2906312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJ[ecutor do Programa
Interlq,'Ís e a Cãmara MlH1icipal de Cipó--BA; OBJETO: Estabelecer e
regular a participaçlio da Casa l.egislariva nO Progrl~na Imerlegis:
MODALIDADE: Nos fermos do disposto no Art. 25, da Lei 1\" 8.661>.
de 21/0611993, bqn como suas alferações; DATA DE ASSINATURA:
2610812003; VIGENCIA: A p:rmr da data de assinatura. ~m vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGI'\'ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODA$EN - EJ011o. Sr. Petrônio Balbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Vere:ldor José Mar-
ques.dos Reis. Presidente da Câmara Municipal de Cipó--BA
ESPECIE, Convênio nO: BA-290lJ/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática C Process,nnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgia EJ[ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cocos-BA; OBJETO: Estabelece.-
e rq,'ular a participação da ea.a ~is1ativa no Programa Imerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n' 8.666,
de 21/06/1993, bem como Suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinantra. <;tImvigencia
equivalente á duração do Programa Intrnegis; SlG~lATARIOS: Peltl
Senado Federal. PRODASEN • E--..mo.Sr. Mario Lllcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-EJ[ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Elias Bas-
tos ~ Queiroz.. Presidente da Câmara Municipal de Cocos-BA.
ESPECIE: Convênio n": BA-29012'2002 - rNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonruitica " Proc=amento de Dados do Set12do
Federal - PROOASEN. atuando COIfI{Iórgão EJ[ecutor do Programa
fn-.erleg;s e a C.imara Municipal d" Conceição do Coité-BA; OB_
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'a no
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ESPÉCIE: Convenio n°, BA-29009!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre tl Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como ÓTgão EJ[ocutor 00 Programa
lntcrlegis e a Câmara MUnicipal de Amargosa-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa ntl Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo ilO ATI. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas a1teraç.5es; DATA DE
ASSINATURA: 231J8J2002: VIGENCIA: A panir da dafa de as-
sinatura, com vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiro$ - Diretor-EJ[ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Suzana Andrade. Presidenfe da Càmara Municipal
de A.margosa-BA.
ESPECJE: Convênio nO: BA.29oo2l2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de [nformárica e Processamento de i)ados do Senado
Federal - PRODASEN, afUando como 6~1iQ E~ecutor do Pn~o:ama
[nlerlegis e a Cãmara Mtmicipal de' Amélia Rodrigues-BA: OBJETO:
Estabelecer e regul:u- a participação da Casa LegiSlativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dtsposto no Art. 25, da
Lei nD 8.666, de 2110611993, bem como suas altaaçijes; DATA DE
ASSINATURA: 08/0712003; V1GÉNCIA: A partir da data de as.
sinatura, com ~"gência equivalente à duração do Progrnrna Interlegis:
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'! _ Exmo. Sr.
Mârio Lúc:io Lao:rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Cleusa da Conceiçil}, Presidente da Câmara Mu-
nici];!! de Amélia Rodrigues-BA.
ESPEClE: Convênio nO: BA-2900312oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãrnarn Mtmicip:lI de América Dournda-BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçlio da Casa Legislativa no Programa
Inferlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem romo suas alf~; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VIGÊNCIA: A panir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • EJ[mo_ Sr.
Mário LUcio 1=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, vereador David Dourado Souza. Presidente da CiimMa Mu-
nicip;l1 de América Dourada_BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-2900412002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml : PRODASEN, afUaJldo como Órgão .EJ[ccutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Apuarema-BA; OBJETO: Es-
tabelea:.- e regular a participação da Casa Lq:islariva no Programa
Inter1egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem romo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0211012002: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, mm vigência equivalente 11duração do Progr.una [nte:'legis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EJ<TI1O.Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros. Diretor-EJ[ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dorival Alves 005 Santos. Presidellle da Câmara
Municipal de Apl1ilrel"nil-BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-29005l2002 - !NTERLEGlS. ~lcbrado
entre o Centro de [nformârica e Pt-oc<zsamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara MUIticipal de Araruipe-BA; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participaçlc> da C~ Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tmnoo dn disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2I!06JI993, bem como suas alfemções; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinanrra, com \'igência equi\'alente à duração do Programa lnterJegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal c PRODASEN _ E:mID_ Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veIriaJo, Vereador Manoel Sanlos Bcqes, Presidente da CiIrnara Mu-
nicip;l1 de Aratuipe-BA.
ESPEClE: Com'ênio nO: BA-29OO612003 _ INTERLEGlS, ee1eb",do
entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgãtl EJ[ecufor do Programa
Interlegis e "- Cã:mar-a Municipal de Banza!-BA; OBJETO, Esta-
belecer e 1"e!lular a panidpação da Casa Legislativa no Programa.
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.66ti. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 13106-'/2003; VIGÉNCIA: A partir da daTa de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dtuação do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senadtl Federal _ PRODASEN _ fumo. Se.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Sérgio Gonçalves de Souza. Presidente da
Câmara Municipal de Banzaê-BA.
ESPÉCIE, Convertio nO: BA-29007/2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centm de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Órglio Executor do Progmma
1nterl"l!.is e a Câm:u:a Municipal de Barra da Estiv ••..BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa LegislafÍ>'3 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Loc....-da de Medeiros _ Diretor_EJ[ecutivo; Pelo Con-
veIriado, Vereador Antonio Renato da Sitva Caíres, Presidente da
Cârn;lra Municipal de Bana Estiva-BA.
ESPECIE: Com'ênio nO: BA-29075/2oo3 - INTERLEG1S, celebrado
mtre O Ceruro de InformâtiCll e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Biritinga-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; :>'fODALIDADE: Nos termos do disposfO no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alferaç:õcs;: DATA DE
ASSINAnJRA: 24/0712003; VIGENClA: A partir da data de as.
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sinamn, çom vigência equivalente ã. lhnação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Sftlado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Uma Cal'valho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Cícero César Rodrigues de Melo, Presidente da Cã-
mara Municipal de CrafbilS- AL
ESPÉCrE: Convênio ri': AL - 210:5112003 - INTERlEGlS. celebrado
enl!l' () Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
FoJt.~ li! • FRODASEN. aruando corno Órgão Exéclllor do Programa
Interlegis e 8 Cãmarn Municipal de. Estrelas de AI8£:oas _ AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa lI{l

Progr'arN irnerlegls: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Art,25. da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212003: VtGENCIA; A p;utir da data

-. ':. de ~!~jnatura, com vigencia equivalente à duraç10 do Progmma In-
rerle;;is; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Petrimio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
ConVeniado. Vereador Ozias Araújo da Silva., Presidente da amara
Municipal de Estrela de Alagoas- AL
ESPÉCIE: Convênio n": AP-1600112002 - INTERLEGIS, edebrado
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmo Orgão Executor do Programa
Intmegis e a Câmara Municipal de PracuUba - AP; OBJETO: Es-
Label~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei n'.S.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24-'0912002; VIGENClA: A panir da dala de as-
sinatura, çom vigência. equivalente a duraçlo do Programa Interlegis;

•

- " SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
. , Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

veniado, Vereador Josiru!klo Monteiro Alves, Presidente da Cãmarõ

~~j~~:ton~~;n~:.t~'-13001f2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cer.tro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Fcder.ll - PRODASEN, amando como órgão EJ[ecutor do f'rogTama
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alvarães-AM; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pro~,.rama
Interfegis: MODALiDADE: Nos termos do dispoSfO no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/1)6/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dulaÇão do Progmma Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l • Exmo. Sr.
Mmo Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-EJ[ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadot- Orcivan Tomás Litaff, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de A lvames-AM.
ESPÉCIE: Convênio n': AM-l3oo3l2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformárica e ProoessamenlO de Dados do Senado
Feo:Ierai ' PRODASEN. atuando COCXl6rgão EJ[ecutor do Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Boca do Acre-AM; OBJETO:
Eslabdt:CCl" e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlcgis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como .mas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3l!12I2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência. equivalente oi dmação do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ[ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jansen Bento de Ahneida. Presidente da Câmara
Munjcipal de Boca do Acre-AM.
ESPEClE: Convênio n": AM-I3002l2oo2 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformmca e Processamento de Dado~ d<')Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão EJ[ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara MtmicipaI de Novo Aripuana-AM; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposfo no Art. 25, da
lei n" 8.666, de 21106/1993. b<=.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 1911J12002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duraç}o do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Eltmo, Sr.

~

âriO LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; PeJo Con-
iado, Vereador Carlos Pinto dos Santos, Presidente da Câmara
unicipal de Aripuana-AM.

ESPECIE: Convênio nO:AM-I3005I2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfO<lnática e Process3l1lento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Murricipal de Marucori---AM; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa.
Inferlegis; MODALiDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1810312004: VIGENCIA: A partir da data de as-
sittafU:ra., çom vigência eqw,,'alelIle iI duração do Progr.una Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJ<mo_ Sr.
Petrônio Barbos;t Lima ClUValho- Direlor-Executi,'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Zildo OHveirn Galdino, Presidente da Cãmara Mu-
nkip.al de Manimrê-AM.
ESPECIE: Convênio n': BA-2900112002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProoesSantenfO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EJ[ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Abarê-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666.
de 21/0611993, ~ como suas alferaçêies; DATA DE ASSINATURA,
1111112002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. «om vigência
equivalente à duração do Programa IDlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mãrio Lucio Lacerda de
Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Geraldo
Rodrigues dos Santos. Presidente da C.imara Municipal de Abarê--
BA.
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1'01Ministr'ado CUrso d. 3 hllra,'~ SIM ~ :-.IÃOD
Em t'U~Hde SIM nf) rumpo anterior: CONC[JTO'" Mui.u 8um[K] Rum DR(;'~ular D Ruim D
Oh~,"n.~,~es:

(Coloque neste campo todas as informaçnes que você ache imcortante citar wure ?os dificuldades enr-OnÍtadas a respeito da
instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E Rt,:'l'PO:VSlII/UI),11)E

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em petieitas condições de funcionamento. os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo. guarda, administração. boa utilização e manutenção,
de acordo com () estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio c81ebrado com o Órgão Executor
do Programa Interlegis .

Data 02/04/2003

"
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SENADO FEDERAL Rubrica ~
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE :;

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caetité
Praça Rodrigues Lima, 10- Centro
Caetité - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZ1

114 x 186 mm

o ENVIO f NATURE DE l'ENVOI

mARtA I PRIORITAIRE

PAYS

FC0463 I 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Caetité
Praça Rodrigues Lima, 10- Centro
Caetité - BA
46400-000

N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

CEPI CODE PC

ENDEREÇO.

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RECEPTEUR

~~~,~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOU ANS LE VERS
75240203-0

I'~AA_
AS5\1lATURA O



"<::;._~.
{~;~'ÂVISODE~'i',:\
"JiECEBIMENT6'AR

A!!/~CN97;OB \

/
~~--

UNIDADE DE POSTAGEM', BUREAU DE D~PÓT

BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME oU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RArSON SOC/ALE DE L 'EXP~DfTEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Djretor da Secre~aria Especial do Interlt"í,is

ENDEREÇO PA Av. N2 - Anexo "E" -'"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE f LOC,l

DDDDD-DDD

h h

BRASIL
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